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EDITAL Nº 01/2018 PROEC/UERR 

 

A Pró-reitoria de Extensão e Cultura, no uso das atribuições legais e de acordo com as 

disposições da legislação em vigor, tendo em vista o Curso de Extensão Universitária cadastrado 

sob o número EE-TRA-007.106-09/18 resolve tornar público o processo para seleção de 

bolsistas, nas modalidades de Iniciação ao Extensionismo (IEX) e Extensão no País (EXP – C), 

para o projeto de implantação do Núcleo de Estudos em Agroecologia e Produção Orgânica - 

NEAPO na Universidade Estadual de Roraima-UERR, campus Rorainópolis, CHAMADA 

MCTIC/MAPA/MEC/SEAD - Casa Civil/CNPq Nº 21/2016 e Processo: 402750/2017-9. 

Mediante os termos seguintes: 

 

1. DOS OBJETIVOS  

A criação do Núcleo de Estudo em Agroecologia e Produção Orgânica na Universidade Estadual 

de Roraima, Campus Rorainópolis, visa promover a indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão 

por meio da socialização de experiências, do saber popular e do uso de métodos científicos, 

possibilitando o acesso ao conhecimento e/ou a criação de técnicas agroecológicas e trocas de 

experiências na intenção de incentivar e aumentar a produção orgânica e agroecológica dos 

olericultores do município de Rorainópolis/RR, buscando promover o empoderamento do 

conhecimento, a sustentabilidade e o resgate da dignidade dos produtores rurais. 

2. DAS VAGAS 

2.1 Serão disponibilizadas 4 (quatro) vagas para a modalidade, Iniciação ao extensionismo - IEX 

distribuídas da seguinte forma: 3 três para acadêmicos do curso de Agronomia e 1 (uma) para 

acadêmicos dos cursos de Engenharia Florestal e Ciências Naturais da UERR, campus 

Rorainópolis. 

2.2 Será disponibilizada 1 (uma) vaga para a modalidade Extensão no Pais EXP-C, para 

graduados em Agronomia ou Agroecologia (Tecnólogo superior ou Bacharel). 

2.3 No caso do não preenchimento das vagas conforme o item 2.1, a bolsa será remanejada para 

outros cursos dos quais consta neste edital. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Os candidatos deverão fazer as inscrições, no período de 15 a 19 de fevereiro de 2018, na 

coordenação do Curso de Agronomia, do campus de Rorainópolis a que se destinam as vagas. 

 



 
                                 PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

 

2 
 

3.2 A documentação exigida nos itens 3.5.1 e 3.5.2 deverá ser entregue no ato da inscrição, em 

envelope lacrado contendo na parte externa identificação como: nome do candidato, Curso a que 

está vinculado (no caso de estudante de graduação) e modalidade de bolsa requerida, junto a 

Coordenação do Curso de Agronomia, Campus Rorainópolis no seguinte horário: 8h00min às 

17h00min. 

3.3 Todos os recursos impetrados deverão obedecer ao prazo previsto no item 7, e serem 

entregues na Coordenação do Curso de Agronomia, até o limite das 17h do dia.   

 3.4. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE INSCRIÇÃO  

3.4.1 Candidato a bolsa na modalidade IEX (Iniciação ao Extensionismo) 

a) Ser brasileiro ou possuir visto permanente no país;  

b) Estar regularmente matriculado nos cursos de Agronomia, Engenharia Florestal  ou Ciências 

Naturais da UERR, campus Rorainópolis;  

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.  

d) Ter disponibilidade de no mínimo 32 horas mensais para exercer as atividades do projeto e ter 

disponibilidade mínima de 12 meses para participação no projeto.  

e) Possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante normas da 

IES;  

f) Não ter sido reprovado em mais de 1 (uma) disciplina no mesmo período, ou em períodos 

consecutivos, ou mais que 3 (três) reprovações em todo o histórico escolar; 

g) Estar cursando no mínimo o terceiro semestre;  

h) Para ter direito a bolsa, o acadêmico não pode ter vínculo empregatício e/ou ser beneficiado 

de outro tipo de bolsa.  

i) Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes.   

 

Parágrafo único: o estudante deverá ter perfil voltado à prática extensionista e ter capacidade de 

lidar, por meio de metodologias participativas, diretamente com diferentes questões e sujeitos 

sociais.  

3.4.2 Candidato a bolsa na modalidade EXP-C (Extensão no País) 

a) Ser graduado em Agronomia ou Agroecologia;  

b) Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq;  

c) Profissional com atuação em atividades de extensão, desenvolvimento e/ou transferência de 

tecnologia comprovada pelo Currículo Lattes. 

d) Não possuir vínculo empregatício e não ser beneficiário de bolsa de pesquisa, extensão, 

inovação ou de trabalho de nenhum órgão oficial de fomento;  

e) Dedicar-se 40h semanais às ações e necessidades do projeto. 

f) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
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3.5 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

3.5.1 Candidato a bolsa na modalidade IEX (Iniciação ao Extensionismo) 

O (A) candidato (a) à bolsista deve apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição: 

a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado (ANEXO I) 

b) Cópia do RG e CPF;  

b) Cópia de comprovante de residência  

c) Declaração que NÃO recebe bolsa de qualquer natureza e que possui tempo disponível para 

dedicar-se às atividades do NEAPO no período de vigência do projeto, SEM prejuízo de suas 

atividades discentes regulares. (ANEXO IIA);  

d) Cópia do comprovante de votação ou justificativa de ausência no último pleito eleitoral;  

e) Histórico Escolar de graduação;  

f) Comprovante de matrícula atualizado;  

g) Currículo Lattes atualizado e acompanhado dos documentos comprobatórios; 

h) Formulário com os critérios de avaliação do Currículo Lattes (ANEXO III) preenchido com a 

pontuação de produtividade do candidato bolsista de acordo com os valores expressos no Quadro 

I do mesmo anexo;  

i) Cópia de documento que comprove os dados bancários (é necessário que seja titular de conta 

corrente individual no Banco do Brasil) – ESTE ITEM SERÁ EXIGIDO SOMENTE 

DAQUELE QUE FOR SELECIONADO.  

3.5.2 Candidato a bolsa na modalidade EXP (Extensão no País) 

a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado (ANEXO I);  

b) Cópia do RG e CPF;  

c) Cópia de comprovante de residência  

d) Cópia do comprovante de votação ou justificativa de ausência no último pleito eleitoral; 

e) Diploma ou certificado de conclusão do Curso Superior em Agroecologia ou Agronomia;  

f) Histórico Escolar, fornecido pela Instituição de Ensino Superior;  

g) Declaração do Profissional Graduado candidato à bolsa de não possuir vínculo empregatício 

de nenhuma natureza e não ser beneficiário de nenhum tipo de bolsa (ANEXO IIB); 

h) Currículo Lattes atualizado e acompanhado dos documentos comprobatórios. 

i) Formulário com os critérios de avaliação do Currículo Lattes (ANEXO III) preenchido com a 

pontuação de produtividade do candidato bolsista de acordo com os valores expressos no Quadro 

I do mesmo anexo.  
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4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A seleção dos (as) bolsistas será feita pelo coordenador (a) do projeto e pela equipe de avaliação 

composta por membros do NEAPO;  

4.1 Para a classificação dos (as) candidatos (as) serão considerados, os seguintes critérios, com 

notas de 0 a 100:  

a) Análise do currículo Lattes por meio do Formulário com os critérios de avaliação do 

Currículo. 

b) Coerência entre os dados curriculares com as respostas fornecidas na entrevista. 

4.2 A nota final dos candidatos será a média aritmética das notas obtidas nos itens, a e b do item  

4.3 Será sumariamente desclassificado (a) do Processo Seletivo o (a) candidato (a) que:  

a) Não apresentar a documentação completa, exigida no presente edital, para a inscrição;  

b) Não puder dedicar-se ao projeto em no mínimo 32 (trinta e duas) horas mensais, para a 

modalidade IEX, e 40 (quarenta) horas semanais para modalidade EXP-C;  

c) Prestar informações inverídicas no processo de inscrição.  

 

 5. DA PONTUAÇÃO FINAL   

5.1 Em caso de empate terá prioridade o candidato que estiver o maior número de disciplinas 

integralizadas na matriz do curso (apenas para a modalidade de IEX); 

5.2 Em caso de empate terá prioridade o candidato com maior tempo de experiência em ações de 

extensão e trabalhos com metodologias participativas (apenas para modalidade de EXP-C).  

5.3 Persistindo o empate, considerar-se-á o candidato que tenha maior pontuação no Formulário 

com os critérios de avaliação do Currículo Lattes.  

5.4 Persistindo, ainda, o empate, considerar-se-á o candidato com maior idade.  

6. DAS BOLSAS  

6.1 As Bolsas de Iniciação ao Extensionismo – IEX serão concedidas pelo CNPq, durante a 

vigência do Projeto, com valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta) reais mensais.  

6.2 A Bolsa de Extensão no País – EXP-C, será concedida pelo CNPq, durante a vigência do 

Projeto, com valor de R$ 1.100,00 (mil e cem) reais mensais. 

6.3 As bolsas terão validade de 12 meses podendo ser renovadas a critério da coordenação do 

Núcleo de Estudos em Agroecologia e Produção Orgânica.  
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6.4 As bolsas poderão ser suspensas ou canceladas, em qualquer momento de execução do 

projeto, no caso de não cumprimento das atividades, conclusão ou abandono do curso no qual o 

bolsista estava vinculado quando de sua participação na seleção.  

7. DO CALENDÁRIO  

ETAPA DATA 

Inscrição 15 a 19/02 

Homologação preliminar das inscrições 20/02 

Recurso 21/02 

Resultado Final do Recurso e Homologação Final das Inscrições e cronograma 

das entrevistas. 
22/02 

Entrevista 23/02 

Resultado Preliminar 26/02 

Recurso 27/02 

Resultado do Recurso e Homologação do Resultado Final  28/02 

Assinatura do termo de compromisso 01/03 

 

7.1 O resultado preliminar, a impetração de recurso e o resultado final serão publicados no site 

www.uerr.edu.br e nos murais da UERR – campus Rorainópolis, conforme cronograma: 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS  

a) Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;  

b) Não serão homologadas inscrições com documentação incompleta;  

c) Casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do projeto e equipe de avaliação composta 

por membros do NEAPO. 

 

 

 

Rorainópolis, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

Lêlisângela Carvalho da Silva 

Coordenadora do projeto de Implantação do NEAPO 

 

 

 

André Russo 

Pró-reitor de Extensão e Cultura 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO A BOLSISTA DO NEAPO/UERR  

(Preencher em letra de forma e sem abreviatura) 

 

 

MODALIDADE:  

(   ) Iniciação ao Extensionismo -IEX                      (   ) Extensão no País-EXP-C 

 

DADOS PESSOAIS 

Nome do Candidato (a):  

Data do Nascimento:  

Semestre Matriculado:  

RG/Órgão Emissor:  

CPF:  

Banco do Brasil:  

Agência:  

Conta Corrente:  

Endereço Residencial Completo:  

E-mail:  

Telefone Fixo:  

Telefone Celular:  

 

DADOS COMPLEMENTARES 

 

1. Você exerce atividade remunerada?  ( ) NÃO      ( )SIM,   

Instituição/Empresa__________________________________________ 

 

2. Disponibilidade semanal de tempo para estudo (E) e projeto (P) 

 

 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

Manhã       

Tarde       

Noite       

 

3. Participou ativamente de projetos ou ações de extensão e/ou sociais?  

(   ) NÃO    (   ) SIM,   Qual (instituição)_____________________________________________ 
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4. Tem experiência com prática extensionista no meio rural? Comente. 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

   

5. Tem conhecimento sobre metodologias participativas? Comente. 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 
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VIA DO CANDIDATO 

  

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO JUNTO AO EDITAL PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

PARA O PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE ESTUDOS EM 

AGROECOLOGIA E PRODUÇÃO ORGÂNICA NA UERR, CAMPUS RORAINÓPOLIS, 

EDITAL Nº 01/2018.  

  

  

Local:____________________________________  

  

  

Data:______/_______/___________  

  

  

  

Assinatura do responsável: _______________________________________ 
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ANEXO II - A 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (digitado ou de próprio punho) 

 

 

BOLSA DE INICIAÇÃO AO EXTENSIONISMO – IEX 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  

Eu, ____________________________________________________________, residente e 

domiciliado (a) (endereço completo)_______________________________________________                      

_____________________________________________________________________________

_____________, portador (a) do RG _________________________, CPF 

_____________________ declaro, para fins de inscrição na seleção para bolsistas, modalidade 

IEX/CNPq 2018, vinculado ao projeto de Implantação do Núcleo de Estudos em Agroecologia e 

Produção Orgânica, NEAPO/UERR/CAMPUS RORAINÓPOLIS que não recebo bolsa de 

qualquer natureza, nem possuo vínculo empregatício, e, ainda, de que possuo tempo disponível 

para dedicar-me às atividades do projeto, por no mínimo 32h horas mensais, no período de 

vigência do projeto, sem prejuízo das minhas atividades discentes regulares.  

  

  

Por ser expressão de verdade, dato e assino abaixo.  

  

  

Local: ______________________________Data:______/______/________ 

 

 

 

 

Nome:_____________________________________________________________ 

 

 

 

 

Assinatura:__________________________________________________________ 
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ANEXO II - B 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (digitado ou de próprio punho) 

 

 

BOLSA DE EXTENSÃO NO PAÍS -EXP -C  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

  

Eu, ____________________________________________________________, residente e 

domiciliado(a) (endereço completo)                          

_____________________________________________________________________________

__________________, portador (a) do RG _________________________, CPF 

_____________________ declaro, para fins de inscrição na seleção para bolsistas, modalidade 

EXP-C/CNPq 2018, vinculado ao projeto de Implantação do Núcleo de Estudos em 

Agroecologia e Produção Orgânica, NEAPO/UERR/CAMPUS RORAINÓPOLIS que não 

recebo bolsa de qualquer natureza, nem possuo vínculo empregatício, e, ainda, de que possuo 

tempo disponível para dedicar-me às atividades do projeto, por 40h horas semanais, no período 

de vigência do projeto. 

 

  

  

Por ser expressão de verdade, dato e assino abaixo.  

  

  

Local: ______________________________Data:______/______/________ 

 

 

 

Nome:___________________________________________________________ 

 

 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRICULO LATTES 

 

 

QUADRO 1. Critérios de avaliação do Currículo Lattes com suas respectivas pontuações, para efeito da seleção de bolsista para o projeto de 

Implantação do Núcleo de Estudos em Agroecologia e Produção Orgânica, NEAPO/UERR/CAMPUS RORAINÓPOLIS. 

Critérios 

Pontos por 

critério 

Pontuação máxima 

por critério 

Pontuação 

preenchida pelo 

candidato (a) 

Pontuação 

atribuída pela 

comissão de 

avaliação 

Bolsa de iniciação científica ou equivalente 2,5/semestre 5,0   

Bolsa de extensão  2,5/semestre 10,0   

Participação em projetos de extensão sem bolsa 2,5/semestre 10,0   

Participação em projetos de pesquisa sem bolsa 2,5/semestre 10,0   

Monitoria na graduação 2,5/semestre 5,0   

Participação em eventos de extensão 1/cada 5,0   

Participação em eventos técnico-cientifico. 1/cada 5,0   

Apresentação de trabalhos em eventos de extensão 1/cada 5,0   

Apresentação de trabalhos em eventos Técnico-cientifico 1/cada 5,0   

Cursos de no mínimo 8h em agroecologia ou áreas afins. 2,0/cada 10,0   

Cursos de no mínimo 8h na área de metodologia participativa. 2,5/cada 5,0   

Outras atividades de ensino, pesquisa e extensão 1/cada 5,0   

Experiência na área de desenvolvimento e transferência de 

tecnologia. 

1/100h 10,0   

Experiência em extensão desenvolvida com Agricultura 

Familiar.  

1/100h 10,0   

Somatório da pontuação  100,0   

 


